
GOVERNO DO ESTADO DE SF.KGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA F.. DO DLSENVOLVIMENTO URBANO- SEINFRA 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 044/2018 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MALHADA DOS BOIS/SE, NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento se fazem presentes de um lado o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFRA-ESTRUTURA RODOVI.ÁRIA DE SERGIPE - DER/SE. pessoa jurídica de direito 
público interno. constituído sob a forma dt: Autarquia Especial integrante da Administração Pública 
Indireta do Estado de Sergipe. nos termos da Lei Estadua l nº 5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 07.555.286/0001 - IO, com sede na i\v. São Paulo, nº 3.005, Bairro José Conrado de 
Araújo. CEP 49085-300. no Município de Aracaju. Estado de Sergipe, neste ato representado pelo seu 
Diretor-Presidente. o Sr. ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS. brasileiro. maior, capaz. casado, 
engenheiro ci\·il. portador do R.G. nº 492.1 O 1 - SSP!SE c inscrito no CN PF/MF sob o nº 256.268. 175-
49, residente e domiciliado na Av. Melício Machado. nº 3700. Quadra 7. Casa 40. Condomínio Rota 
do Sol. Zona de Expansão. CEP 49.037-440, no Município de Aracaju. Estado de Sergipe. dora\ante 
denominado simplesmente DER/SE e do out ro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MALHADA DOS BOIS/SE, pessoa jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ/Mf- sob o 
n.º 13 .11 5.993/000 1-99. com sede na Rua C, nº 12. Conj unto Maria Rosa Silva. Estado de Sergipt:. 
CEP: 49.940-000. neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor AUGUSTO 
CÉSAR AG UIAR DINIZIO, brasileiro. maior. c~paz, inscri to no C PF sob o n.º 609.186.085-
20 R.G . nº. 114.421-4 SSP/SE. residente e domiciliado na Rua Fazenda Brejinho.s/n no 
Município de Malhada dos Bois. Estado de Sergipe. CEP: 49 .940-000. doravante denominada 
simplesmente PREFE:TURA. para firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 
referente ao Processo AdministratiH) nº 026.203.01329/2018-6. em conformidade com a legislação 
vigente. a Instrução Normati\ a nº OOJ'CONGER/2013. de I O de maio de 20 13. a Lei nº 8.666. de 21 
de junho de 1993. e das Cláusu las e Cn11di1yóes adiantt: e--.pccifi cadas:: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1. 1. O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem por objeto a somação de 
esforços entre o DER/SE e o MUNICÍPIO visando a pavimentação asfáltica e a execução de 
outros serviços nas diversas vias e obras de arte localizadas no MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA CONTRIBUIÇÃO DAS PARTES 

2.1. Para a consecução dos objetivos colimados neste TERMO DE COOPERAÇAO 
TÉCNICA. o DER/SE. quando de sua disponibilidade. contribuirá com os equipamentos 
rodoviários e respectivos operadores necessários à execução dos serviços descritos na 
Cláusula Primeira deste Termo. bem como com o pessoal de apoio e coordenação. 

2.1.1. O MUNICÍPIO contribuirá com a manic.1 ão e o abasteci ento com combustível 
peças dos equipamentos alocados. aquisição ae teria is. al i ntação e alojamento do 
operadores. como também o pagamento de gr i fi caçã 1 diá · por serviços extraordinário , 
para o pessoal que . .:ventualmente. for conv cado p a · alhar aos sábados. domingos , 
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feriados. 

2.1.2. Acaso o MllNICÍPIO não tenha condições de arcar com o fornecimento de 
combustí,·el e peçru, descritos nesta Cláusula, o DER/SE, quando de sua disponibilidade, 
poderá assumir tal encargo. 

2.2. O DER/SE. quando de sua disponibilidade. poderá executar os serviços descritos na 
Cláusula Primeira deste Tenno através de empresa contratada nos moldes da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1. O prazo de execução deste TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA será de 02 (dois) 
anos consecuti\·os. contados da data da sua assinatura. podendo, a critério do DER/SE. ser 
prorrogado por período não superior ao prazo inicial deste instrumento. mediante Termo 
Aditivo. 

3. 1.1. Durante o prazo de execução do presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA o 
DER/SE não se obriga a realizar os serviços descritos na Cláusula Primeira deste Termo em 
todas as \ ias e obras de arte localizadas no MUNICÍPIO. executando-os apenas se houver as 
necessárias prcYisào e disponihilidade orçamentárias para tanto. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

4.1. O DER/SE propugnará pc.:lo tiel cumprimento deste TERMO DE COOPERAÇÃO 
, 1 , 

TECNIC A e prestará as informações necessária~ ao MUNICIPIO, bem como vistoriará os 
trabalhos e equipamentos. quanto à boa utilização. conservação. manutenção e tudo mais que 
se fizer necessário para o zelo do seu patrimônio. 

4.2. O MUNICÍPIO facilitará as visitas do DER/SE. prestando ao mesmo todas as 
informações solicitadas. 

4.3. Os pareceres técnicos e as orientações emitidas pdo DER/SE prevalecerão sobre 
quaisquer outros. nos casos de dúvidas ou discordâncias. sem que com isso possa obstaculizar 
os sen iços de controle interno e externo dos órgãos competenks. 

4.4. Qualquer modificação no objeto do presente Termo, bem como a utilização de qualquer 
equipamento em sen1iço que não esteja descrito no mesmo. somente oderá ocorrer com 
prévia e expressa autorização do DER/SE, sob pena de rescisão tomática do presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇ ES 

5.1. Além das obrigações constank:s nas cláu ulas ante · or s, ca 
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o encerramento da lavra. o responsável deverá realizar as devidas medidas de recuperação 
ambiental. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO 

8.1. O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA poderá ser extinto por: 

a) Renúncia, por desinteresse do MUNICÍPIO. mediante comunicação expressa e formal , 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias: 

b) Rescisão. quando o MUNICÍPIO descumprir quaisquer das cláusulas deste TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA ou não sanar o descumprimento no prazo fixado pelo DER/SE; 

c) Caducidade. Contraposição, Anulação ou quaisquer das outras formas de extinção dos atos 
administrativos. quando se tomar inviável a execução do presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO Tf~CNICA. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju. Capital do Estado de Sergipe, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes deste TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. com 
renúncia a qualquer outro. por mais especial que o seja. 

E. por assim estarem justos e conveniados. as partes firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor, para que produza os seus et~i tos j urídicos e legais. 

PELO DER/SE: 

Aracaju/SE. r-~e. de 2018. 

PELA PREFEITURA: NTONi,r ' E: <\,_. \,, ~ ' 

STO CESA IZIO 
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